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II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, art. 33, §7º da 
Constituição do Estado do Pará, Parecer nº 062/2020-PROJUR/IGEPPS e 
Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STF;
I.2 – 33,33% em favor de MARIA RAFAELLA VALENTE PINHEIRO, na con-
dição de filha menor de 21 anos, no valor atualizado de R$540,33 (qui-
nhentos e quarenta e três reais e trinta e três centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, 
caput e §1°, 29, caput, 30 caput e §2º, 36 e 36-A caput e §2°, inciso II, 
art. 36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 
77/2019 2019, c/c art. 33, §7º da Constituição do Estado do Pará, Parecer 
nº 062/2020-PROJUR/IGEPPS e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STF;
I.3 – 33,33% em favor de MANUELLA VALENTE PINHEIRO, na condição de 
filha menor de 21 anos, no valor de R$540,33 (quinhentos e quarenta e 
três reais e trinta e três centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 
30 caput e §2º, 36 e 36-A caput e §2°, inciso II, art. 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso 
II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 2019, c/c art. 
33, §7º da Constituição do Estado do Pará, Parecer nº 062/2020-PROJUR/
IGEPPS e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STF;
Perfazendo o total de R$1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais), pro-
venientes do óbito do ex-segurado MAURO SANTOS PINHEIRO, pertencen-
te ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Adminis-
tração - SEPLAD, onde exercia o cargo efetivo de Motorista, transformado 
para o cargo de Auxiliar Operacional B, sob a matrícula n° 57175352/1, 
falecido em 13/01/2026.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, §2º, da LC nº 
039/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Welliton Marques de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS

Protocolo: 1333369
PORTARIA PS Nº 918 DE 27 DE ABRIL DE 2026
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/3066704.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$ 5.065,43 (Cinco mil, sessenta e cinco reais e quarenta e três centa-
vos), em favor de CARMELINA SOARES QUINDERE, na condição de cônjuge 
do ex-segurado ANTONIO SERGIO PIMENTA QUINDERE, pertencente ao 
quadro de ativos da Procuradoria Geral do Estado – PGE, onde exerceu o 
cargo de Assistente Administrativo, sob a matrícula n° 42102/4, falecido 
em 21/05/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Welliton Marques de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS

Protocolo: 1333375
PORTARIA PS Nº 925 DE 28 DE ABRIL DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2026/2057526.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Consti-
tuição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribu-
nal Federal e Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPPS, o benefício de pensão 

por morte, no valor de R$1.621,00 (um mil seiscentos e vinte e um reais), 
em favor de NOEMIA SANTOS FERNANDES, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Ananias Rodrigues Fernandes, pertencente ao quadro de ser-
vidores inativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, onde 
exerceu o cargo de Agente Administrativo, sob a matrícula n° 57197601/1, 
falecido em 18/10/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Welliton Marques de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1333388
PORTARIA PS Nº 927 DE 28 DE ABRIL DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2026/2070236.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Cons-
tituição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPPS, o benefício de 
pensão por morte, no valor de R$1.621,00 (um mil seiscentos e vinte e um 
reais), em favor de ANTONIO ALICIO DE SOUSA, na condição de cônjuge 
da ex-segurada ALDIZIA HOLANDA DE SOUZA, pertencente ao quadro de 
servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde 
exerceu o cargo de Agente de Portaria, sob a matrícula n° 680397/1, fale-
cida em 16/12/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Aposen-
tadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Município 
de Capanema, tendo optado pelo benefício de Aposentadoria do Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Capanema, de forma que o 
benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar o patamar 
mínimo.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Welliton Marques de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1333405
PORTARIA PS Nº 952 DE 05 DE MAIO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/3621947.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Consti-
tuição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribu-
nal Federal e Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPPS, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$1.621,00 (um mil seiscentos e vinte e um reais), 
em favor de MARIA LUZANIRA DE SOUZA, na condição de cônjuge do ex-
segurado Francisco Ferreira de Souza, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria Executiva de Transporte - SETRAN, onde exerceu o cargo de 
Vigia, matrícula n° 2039826/1, falecido em 09/10/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.


